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PROCESSO 

INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNlCIP AL 

PROJETO: Mensagem nº 09 capeando o Projeto de Lei nº 08 de 06 de abril de 2021 

ASSUNTO: Cria no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 02 (duas) vagas de serven
te, 02 (duas) vagas de Atendente, 02 (duas) vagas de enfermeiro e 04 (quatro) vagas de 
técnicos de enfermagem, de caráter temporário e excepcional, nos termos do artigo 37, in
ciso CX, da CRFB/88, para enfrentamento da pandemia causada pelo novo corona vírus e 
dá outras providências. 

TRAMITAÇAO 

TRAMITAÇÃO 
I ª DISCU ÃO 

2ª OI CUSSÃO 

DATA 

DIA/MES VER E ADORE 
APROVAM O 

PROJETO 

VEREADORE 
REJEITAM O 

PROJETO 

VEREADORES CONTRARIOS AO PROJETO 

PEDIDO DE VISTA (VEREADORES) 

VEREADORr:S 
AB TÊM- E 
DO PROJETO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Farias - S/N - Bairro Emllio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 297 45-000 
36 350.312/0001-72 

MEN AGEM Nº 09 DO DIA 06 DE ABRIL DE 2021. 

Exm.º Sr . 
NILDO CARLO S PECEMILI 

DO. Presiden te da C!lma ra M unicipa l 

ão Domingo do Norte/E. . 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

p CÂMARA MU 'ICIPAL DE 
R SÃO DOMillGOS DO NORTE 

~ Nº }~~ Fd.. fy l/ LIVRO ().3 

~ SÃO 00t1.Jt1GOS tlO l10RT(}} 100 ~ 
~ ~·~~~ 
Q ~UNCIONÁRIO 

FOLHA~ 

Nª OJJ 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que segue anexo, com 
proposta de criação de 02 (duas) vagas de servente, 02 (duas) vagas de atendente, 02 (duas) 

vagas de enfermeiro e 04 (quatro) vagas de técnico em enfermagem. 

As vagas têm o condão de atender à necessidade emergencial de saúde pública decorrente da 

pandemia causada pelo novo coronavírus. Portanto, são de caráter temporário e excepcional, 

conforme preceitua o artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

abe-se que o número de pacientes infectados pelo vírus é crescente no nosso município, de 

modo que os profissionais já contratados e atuantes não comportam a demanda atual. Sendo 
assim, restou de extrema necessidade a implantação de um Centro de Atendimento para 

Enfrentamento da Covid-19, onde serão atendidos com exclusividade os pacientes com 

suspeita ou confirmação de estarem infectados com o coronavirus. 

Além de garantir atenção especial a esses pacientes, a medida também visa proteger os 

munícipes que procuram atendimentos nas demais unidades de saúde, uma vez que não terão 

contato com os suspeitos de infecção. 

A criação dos Centros de Atendimento é legalmente permitida e segue os ditames da Portaria 

nº 1.445, de 29 de maio de 2020. 

Outrossim, em que pese a Lei Complementar nº 1 73/2020 ser clara ao estabelecer no artigo 8° 

a impossibilidade de contratação de pessoal. bem como vedar a criação de cargo, emprego ou 

função até 31 de dezembro de 2021, há uma clara exceção descrita no inciso IV do citado 

dispositivo legal quanto às contratações temporárias. 

Pois bem. Conforme mencionado, as contratações se darão por meio de processo seletivo 

simpl ificado e sua vigência poderá se estender somente até 31 de dezembro de 202 1. As vagas 

serão preenchidas levando-se em consideração os requisitos e especificações contidas nos 

anexos do projeto de lei. 
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O recurso usado para pagar as despesas provenientes das contratações será proveniente do 
Crédito Adicional Especial. já aprovado por esta Câmara (Lei Municipal nº 989 de 02 de 
fevereiro de 2021). 

Diante do exposto, e certa da importância da criação das vagas, so licito a apreciação por essa 
Casa Legislativa, EM REGfME DE URGÊNCIA, dado o estado de calamidade pública no 
Estado do Espírito anta, e, na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço 
aos dignos compOnPntes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

ANA IZABE . Â ·"~E OE OLIVEIRA 
Prefeita Mun~J\ 
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PROJETO OE LEI Nº 08 DE 06 OE ABRIL DE 2021. 

Cria no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
02 (duas) vagas de servente, 02 (duas) vagas de 
atendente, 02 (duas) vagas de enfermeiro e 04 
(quatro) vaga de técnico de enfermagem, de 
caráter temporário e excepcional, nos termos do 
artigo 37, inciso IX, da C RFB/88, para 
enfrentamento da pandemia causada pelo novo 
coronavírus e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNlCiPlO DE ÃO DOMINGOS DO NORTE, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu anciono a eguinte Lei: 

An. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à contratação de pessoal, em 
caráter temporário e excepcional, considerando o cenário de calamidade pública estadual em 
razão da emergência de saúde pública decorrente da pandemia, com base no artigo 37, inciso 
IX. da Constituição da República Federativa Llo Brasil e nos termos da Lei Complementar nº 
173/2020. 

Art. 2º Ficam ctiadas as seguintes vagas destinadas à Secretaria Municipal de Saúde, visando 
o enfrentameoto da pandemia: 

I - 02 (duas) vagas de servente; 

II - 02 (duas) vagas de atendente; 

Jil - 02 (duas) vagas de enfermeiro: 

lY - 04 (quatro) vagas de técnico em enfermagem. 

§ 1° As atribuições e requisitos exigidos para preenchimento das vagas estão descritos nas 
tabelas dos Anexos l a JV desta Lei; 

§ 2° Os profi.ssionais que preencherem as vagas cumprirão a carga horária de 40 horas 
semanais no Centro de Atendimento ao Enfrentamento da Covid- 19, destinado ao 
atend imento exclusivo de pacientes conlirmados ou suspeitos de estarem contaminados com o 
vfrus. 

Art. 3° As contratações de que trata esta Lei poderão ter vigência máxima até a data de 
3 1li2/2021. 

Art. 4° As despesas complementares decorrentes da presente Lei correrJo por conta de 
dotações do orçamemo vigente. 
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Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte/ES. 06 de abri l de 2021 . 

ANA IZABEL ~ ~E OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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ANEXOI 

(PROJETO DE LEI Nº 08 DE 06 DE ABRIL DE 2021) 

Cargo SERVENTE 
Quantidade de vagas 02 
Carga horária 40 horas semanais. 
Vencimento ~ R$ 938,36 (novecentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) 
Funções Os ocupantes do cargo têm como atribuição a execução de tarefas de 

natureza rotineira de limpeza em gera l. Conservam a limpeza dos 
prédios públicos, lavam vidros de janelas e fachadas de edifícios e 
limpam recintos e acessórios dos mesmos. Atendem transeuntes 
visitantes e moradores, prestando-lhes informações. Zelam pela 
segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando 
providências para a realização dos serviços. Prestam serviços 
de copeiragem e ajnda preparação de alimentos. 

Local de pre tação do Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVfD-19 - extensão 
serviço da Unidade de Saúde Eugênio Malacame. 
Nfvel de escolaridade Ensino Fundamental Incompleto 
Requisito de ejados Instrução Formal Mínima: Ensino Fundamental Incompleto - 1 ª a 411 

para ocupar o cargo 
. . 

senes. 
Descrição 

.. 
suma na Abrir e fechar as dependências de prédios públicos; limpar as 

da tarefas: dependências dos prédios públicos. varrendo, lavando e encerando 
assoalhos, pisos, escadas. ladrilhos e vidraças: manter a devida 
higiene das instalações sunilárias e da cozinha, manter a arrumação 
da cozjnha, limpando recipientes e vasilhames; remover o pó de 
móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar 
utensílios e objetos de adornos; coletar o lixo dos departamentos, 
recolhendo-o adequadamente; remover ou arrumar móveis e 
utensílios; executar tarefas de copa e cozinha; solicitar material de 
limpeza e de cozinha; cumprir mandados internos e externos. 
executando tarefas de coleta e documentos; mensagens ou pequenos 
volumes; e executar outras tarefas correlatas. 

ANEXO li 

(PROJETO DE LEI Nº 08 DE 06 DE ABRIL DE 2021) 

Cargo ATENDENTE 
Care:a horária 40 horas semanais 
Vencimento R$ 951,25 (novecentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco 

centavos) 

Funções Os ocupantes do cargo têm como atribujções a execução de tarefas 
relacionadas com as atividades de recepção, identificação e 
encaminhamento de pacientes a laboratórios e aos consultórios 
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. médicos e assistenciais. Prestam atendimentos telefônicos e fornecem 
informações em consultórios, hospitais e outros estabelecimentos; 
organizam informações e planeiam o trabalho do cotidiano. 

Local de pre ·tação do Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 - extensão 
serviço da Unidade de Saúde Eugênio Malacarne. 
Nível de escolaridade Ensino Médio Completo. 
Requisitos desejados lnstrução Formal Mlnima: Ensino Médio Completo e conhecimentos 
para ocupar o car~o em informática. 
Descrição sumt?"ia Recepcionar os pacientes em consultórios identificando-os e 
da tarefa : averiguando suas necessidades, para posterior encaminhamento aos 

serviços necessários; efetuar o controle das fichas de consultas dos 
pacientes encaminhados, bem como a marcação e o controle de novas 
consultas de pacientes em tratamento; providenciar o 
encaminhamento dos pacientes que diretamente procuram os serviços 
prestados pela Secretaria; fazer a seleção dos pacientes a serem 
consultados; fazer o preenchimento de formulários de chamamento 
dos pacientes, para dar continuidade ao tratamento iniciado, quando o 
período estabelecido for considerado vencido; fazer o controle das 
faltas dos pacientes, anotando em fichas individuais; elaborar quadro 
estatístico dos atendimentos realizados; auxiliar no controle de 
equipamentos e medicamentos utilizados nos consultórios; e executar 
outras tarefas correlatas. 

ANEXO UI 

(PROJETO DE LEI Nº 08 DE 06 DE ABRIL DE 2021 ) 

Cargo ENFERMEIRO COORDENADOR DO CENTRO DA COVID-1 9 
Carga horária 40 horas semana.is 
Vencimento R$ 3. 140,88 (três mil, cento e quarenta reais e oitenta e oito 

centavos) 
Local de prestação do Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVID-1 9 - extensão 
serviço da Unidade de Saúde Eugênio Malacarne. 
Nível de escolaridade Ensino Superior Completo 
Requi itos desejados Curso Superior de Enfermagem e registro no Conselho Regional de 
para ocupar o cargo Enfermagem 
De crição sumária das Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando 
tarefas: técnica e administrativamente. a fim de garantir um elevado padrão 

de assistência; 
Proceder ao controle sistemático dos serviços de enfermagem 
prestados, a fim de prevenir erros e falhas no decorrer da assistência 
ao paciente; 
Coletar e analisar dados sócios sanitários da comunidade a ser 
atendidu pelos programas específicos de saúde; 
Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Farias- S/N - Bairro Emlllo Calegari 

Sêo Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 
36.350.31210001-72 

FOLHAS 

Nª og 

coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e 
hábitos sadios; 
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das 
atribuições típicas da classe; 
Controlar o padrão de limpeza, desinfecção e esterilização dos 
equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a 
desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e 
de enfermagem; 
Elaborar pareceres, infom1es técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; 
Realizar consultas de enfermagem dentro dos padrões estabelecidos; 
Prover recursos humanos e materiais destinados aos serviços de 
enfermagem; 
Fiscalizar estabelecimentos que comercializam, drogas, 
medicanientos, cosméticos, produtos médico-hospitalares e de 
diagnóstico, hospitais, clínicas, consultórios dentários e veterinários, 
postos de saúde, creches, asilos e congêneres, serviços de apoio 
diagnóstico de patologia clínica e citologia, análises clínicas, 
próteses dentárias e outros serviços afins; 
Encaminhar para análise laboratorial medicamentos e outros 
produtos de interesse da saúde que estejani em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; 
Elaborar laudos, relatórios, comunicações e outros documentos 
relacionados com a fisca lização sanitária; 
Expedir autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de 
amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe 
forem delegadas; 
Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em 
articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica. 
Executar outras atividades correlatas à área fiscal, a critério da chefia 
imediata; 
Participar das atividades de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 
Participar das atividades de treinaniento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e au,,xiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a !im de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretriLes, planos e progranias de trabalho afetos ao 
Município; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
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profissional. 

Competências pessoai Demonstrar flexibilidade e organização; autocontrole; adaptar-se às 
situações; observar com atenção e critério; cultivar a sensibilidade e 
demonstrar destreza manual. 

ANEXO IV 

(PROJETO DE LEI Nº 08 DE 06 DE ABRIL DE 2021) 

Can~o TECNlCO EM ENFERMAGEM 
Carga Horária 40 horas semanais 
Vencimento total por R$ 1.864,02 (mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e dois centavos) 
servidor 
Funçõc O profissional Técnico em Enfermagem é capacitado para trabalhar 

em integração com equipes para o desenvolvimento de ações de 
recuperação, promoção, reabilitação e prevenção da saúde coletiva e 
individual. O Técnico está sempre sob supervisão do Enfermeiro. 

Local da prestação do Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVID-1 9 - extensão 
sen1iço da Unidade de Saúde Eugênio Malacarne. 
Nível de escolaridade Ensino Técnico Completo 
Requisito - Curso técnico em enfermagem. 
obrigatório para 
ocupar o cargo 
Descrição sumária Atua na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dos 
das tarefas: processos saúde-doença. Colabora com o atendimento das 

necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, em todas as 
faixas etárias. 
Promove ações de orientação e preparo do paciente para exames. 
Realiza cuidados de enfermagem, tais como: curativos, administração 
de medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de leito. mensuração 
antropométrica e verificação de sinais vitais, dentre outros. 
Profissional pertencente à área da saúde, integrante da equipe de 
enfermagem sob . -superv1sao do enfermeiro com exercício 
regulamentado pela lei do exercício profissional, com capacitação 
para desenvolver ações de promoção, recuperação da saúde, 
prevenção de doenças e reabilitação à sociedade, quer no âmbito 
individual quanto no coletivo. 
Atuante como agente de transformação da realidade em que se insere 
através dos processos de trabalho em enfermagem. tendo como bases 
a fundan1entação técnico-científica específica, a visão ético-política e 
educativa que contribuam para a qualidade assistencial. 
Compreender o processo saúde/doença com determinação social, 
reconhecendo no mercado de trabalho a estrutura organizacional 
fom1al e informal, a cultura e política institucional, as funções e 
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responsabilidades de cada membro da saúde, enquanto prestadores de 
serviço ao cliente interno e externo; 
Prestar assistência de enfermagem integral ao cliente em todos os 
níveis de atendimento à saúde tendo como bases a fundamentação 
técnico-científica específica em Enfermagem; 
Desenvolver competências e habi lidades necessárias para a 
assistência de enfermagem especializada ao paciente/cliente dentro de 
seu âmbito de atuação. 
O técnico de enfermagem é responsável por auxiliar o enfermeiro em 
procedimentos simples, como medição de pressão arterial, diabetes, 
coletas básicas e afins. uas funções também são auxiliares no 
processo de recuperação, como troca de curativos e aplicações 
simples de medicamentos. 
O profissional também precisa realizar check-list diário dos materiais, 
equipamentos e medicamentos do local onde trabalha, seguindo os 
padrões. auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte a 
vida, auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas, 
realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e colaborar 
com médicos e enfermeiros. 
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Eu. ANA lZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de São Domingos do 

Norte - ES, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do 

art. 16 da Lei Complementar 10112000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, e à vista da esti

mativa do Impacto Orçamentário - Financeiro. DECLARO existir recursos para realizar o gasto, 

cujas despesas, no exercício fmanceiro de 202 1, correrão por conta das dotações orçamentárias con

tidas na Lei Orçamentária Anual e suas alterações, sendo compatível com a Lei de Diretrizes Orça

mentárias e o Plano Plurianual. 

Declaro. também, que as despesas não ultrapassarão o limite de 54,00% da Receita Corrente Lfqui

da, conforme previsto no art. 22, parágrafo único da Lei Complementar nº 101 /2000. 

São Domingos do Norte - ES, 06 de abril de 2020. 

ANA lZABEL OLIVEIRA 
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(Lei Complementar nº 1O1 de 04 de maio de 2000) 
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Dl PÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO lMPAC

TO ORÇAMENTÁRJO E FINANCEIRO EM 

CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NOS 

ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA LEI COMPLE

MENTAR Nº 10112000, REFERENTE CRIA

ÇÃO DE NOVOS CARGOS NA ESTRUTURA 

FUNCIONAL DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO NORTE. 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa deverão estar sempre acompa

nhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 

da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

CONSIDERANDO que qualquer aumento da despesa requer adequação orçamentário-financeira 

com a lei complementar 1O1 /200 e com as metas e resultados fiscais previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias, 

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e lesiva ao patrimônio público a gera

ção de despesa que não atenda as condições da Lei de Responsabilidade Fiscal, acarretando maio

res responsobilidades para o ordenador de despesa, 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 173/2020, estabelece no seu artigo 8° a impossibili

dade de contratação de pessoal, porém com ressalva na lúpótese de criação de cargo, emprego, ou 

função para o combate da calamidade pública do COVID 19 disposta no paragrafo 1 º. 

CONSIDERANDO que o Município de São Domingos do Norte encontra com o limite de gastos 

de pessoal abaixo do limite prudencial que é de 43, 15% (quarenta e três inteiro e quinze avo 
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cento), e confo1rne o disposto no art. 22 da Lei Complementar 101 /2000, se ultrapassado este índi

ce, obrigaria o Município a tornar medidas para a redução de gastos com pessoal, relatamos: 

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na Constituição Federal (art. 169) e Lei 

Complementar 1O1 /2000 (arts. 16 e 17), no que se refere à concessão de benefícios e assunção de 

despesa de caráter temporário, respectivamente. Os valores a serem propostos compreendem opa

gamento de dez parcelas de salário, décimo terceiro salário, encargos, dentre outras despesas de 

pessoal, cuja previsão de despesa foi calculada com base no atual quadro de servidores do Municí

pio de São Domingos do Norte/ES, e na revisão e enquadramento dos servidores dentro dos qua

dros da atual gestão. 

O cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e suas respectivas vagas ocupadas, para o 

exercício corrente. O custo do INSS patronal dos servidores efetivos, contratados, comissionados 

e agentes políticos estão estimados em aproximadamente 22% (vinte e dois por cento), visto que 

todos contribuem para o Regime Geral de Previdência Social. 

Para o exercício financeiro de 2021, a estimativa de despesa com pessoal e encargos sociais de R$ 

16.217.140,35, que com base na Receita Corrente Líquida projetada para o exercício de 2021 R$ 

37.500.000,00, irá gerar um gasto com pessoal de 43,90%(quarenta e três inteiros e noventa avos 

por cento). ou seja, inferior ao limite prudencial e máximo de despesa com pessoal e pouco supe

rior ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Conta do Estado, que é de 

48,60% (quarenta e oito inteiros e sessenta avos por cento). confom1e Inciso lJ, parágrafo l 0 do 

art. 59 da LRF. 

No exercício de 2020 o gasto de pessoal esteve abaixo do limite prudencial estabelecido na LRF, 

credenciando o Município a contratar novas despesas com pessoal, desde que obedecendo aos lirnj

tes legais estabelecidos no art. 19 da mesma Lei . 

Assim, não estando evidenciado aumento dos gastos com pessoal no exercf cio e nos exercícios se

guintes, o gasto total com pessoal não ultrapassará o percentual do limite prudencial da Lei de Res

ponsabilidade Fiscal em 2021 , e o impacto não será significativo uma vez que os projetos de Lei en

caminhados com a criação de novos cargos, busca adequar a necessidade de servidores a nova estru

tura funcional do Município para o enfrentarnento da pandemia do novo Coronavirusl 

pode observado na planilha financeira abaixo: 
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C'ÁLCCLO DO BIPACTO ffl'Al"CEmo 2021 

CARGO l>:E CRIÇÀO - EXCLl" ÃO Qt: . .\....'\I. SALWO OIPACTO 

Enfermeiro 02 3 360.00 6. 20.00 

Técwco de E11fem1agcru 04 2 084.0:? s 336.08 
A tendente 02 1.320.00 l 6-tO.OO 

Sencnte - 02 1 320.00 2 640.00 

Tolnl :\lt>n•rnl - - 20.336.08 

Totnl (10 1ut>st>s) - - 203.360,80 
Totnl 13º Snlnrlo 10 12 - - 20.336,08 

Totnl Férins Abono Coustlh1cionnl - :\It>usnl - - 6.9H.27 

Totnl dn folhn Auunl - - 230.611.15 

Impnrto do DiS Pntrounl \'nlo1 A liquotn Total 

Totnl 230.611.15 22,00°0 50.734.45 .._ 

!TOTAL GER.U. - . .\....'\"'EXO I 281.345,60 1 

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto com pessoal, os valores pleiteados, en

contram-se devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual de 2021 . 

Portanto, quanto à exJgência contida nos inciso 1 do art. 16 da LRF, entendo que esta se encontra 

comprovada uma vez que se provou que a despesa possui compatibilidade e adequação com o PPA. 

a LOA ea LDO. 

Quanto ao impacto sobre a previsão de percentual gasto com pessoal , mantendo a mesma previsão 

para a RCL, ela dever crescer saindo de wn gasto de 43, 15% para 43,90% da Receita, ou seja, um 

acréscimo de O, 75%. conforme em calculo informado na tabela abaixo: 

1 Rcc c1 ta Corrente L1qu1 d a ~RCL • - cw ~ 1 1.:! 10::?0 3 - .SSO 93J.OJ 

::? D cip etn c om Pcuoa1 d o Po der Exccuuvo - cm 31 11 1 0::?0 16 1 1- 1403 5 

3 Impa cto D1 rcta d n Coo l1 ntaçdo Prc\ 11ta ::? 30611.15 

4 Impacto Dire to do IXSS na Contra tação Prc\ utn 50 - 3 4 45 

5 Rccc1to Co11 .-11tc L1qu1da Prc' Uta p ara ~O~ 1 - Acr csc: ~º· 3 - 500 000 00 

6 Dc•pcsa Total cou1 Pc.sool 'Pº' o Rcvist1o 16 49S 485,9 ~ 

- Comprom.-11mc11to d ;i RCL "º'º Pessoal - cm 31 1::? ~º~º 4 3, l.Sº• 

s Compromctrm cn to do RCL apos o Impacto 43 ,90°. 

9 Perc entual de o.uwcn to da fo lho o.-~'""\ 

~~V 
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Sem mais, me coloco a inteira disposição para qualquer outro esclarecimento. 

FOLHAS 

Nª JS" 

São Domingos do Norte/ES, 06 de abril de 2021. 

Gabriela Dalm e Almeida Neves 
Secretária Mun ci aJ da Fazenda 
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REQUERIMENTO OE URGÊNCIA Nº 004/2021 

Exrn.0 r. Presidente da Câmara Municipal de ão Domingos do Norte-ES 

Os Vereadores que a esta subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais. confor
me o art. 140. 11 do Regimento Interno da Câmara Municipal de ão Domingos do Norte. 
REQUEREM tramitação abreviada do Projeto de Lei nº 08/2021. de autoria do Poder Execu
ti\.O Municipal, que ··C ria no âmbito da ccrctaria Municipal de aúde 02 (duas) vaga 
de erventc, 02 (duas) vaga de Atendente, 02 (doa ) vagas de enfermeiro e O.t (quatro) 
vagas de técnicos de enfermagem, de caráter temporário e excepcional, nos termos do 
artigo 37, inciso IX, da CRFB/88, para cnfrentamento da pandemia cau ada pelo novo 
corooa vírus e dá outras providências". 

ala das Sessões. 
Em 08 de abri l de 202 1. 

AGU IMAR CELANTI 

AMIL TON JOSÉ ·1 R.EV IZANI 

CARLO ALB ERTO FERREIRA 

DANlLO l lENRIQUE BALLARfNI 

1 RAEL TAUFFFR SCll l:.RRER 

LEONE.L MENEGUITE 

ÉRGlO LUJZ TAMANINI 

VANILDO SALVADOR 

P CÂMARA MUNICIPAL OE 
R SÃO 1l ( JS DO NORTE 

~ u~f 1 _ J~lli.?t1vRo.2.J_ 
o 
e 
o --:"T"----
L 
o 



f I!-. _ 131 OlJ/ r9oJ1 

~' ~ _ 13to 1f/.1oJj 

INCLUI·SE NA ORDEM DO DIA DA 
l@rsc oi-e aSess§'o 

13 ol(. J 

I • 
APROVADO EM U l" ! cu. 
DISCUSSÃO POR U ?Vi Ui° ov ·,fq,/e 
_j_FAVOR.ÁVEIS~CONTRÁRIOS 
.Jl..ABSTENÇÕES Q AUSÉNCIAS 

1o J 



<t;) 
CÂMARA MUNlCIPAL DE ÃO DOMINGOS DO NORTE 

Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - Silo Domingos do Norte ES CEP 29745-000 
Telefone (027) 3742 11 28 Fax 3742 1324 CNPJ 36.350.320/0001-19 

www.camarasdn.es.gov.br admin(@camarasdn.cs.gov.br 

COMISSÃO PERMANETE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FOLHAS 

Nº j'.J. 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei oº 08 de 06 de abril de 2021, que "Cria no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde 02 (duas) vagas de servente, 02 (duas) vagas de aten
dente, 02 (duas) vagas de enfermeiro e 04 (quatro) vagas de técnicos de enfermagem, de 
caráter temporário e excepcional, nos termos do artigo 37, IX, da CRFB/88, para enfren
tamento da pandemia causada pelo novo coronavírus e dá outras providências". 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, a criação de duas vagas de 

servente. duas vagas de atendente, duas vagas de enfermeiro e quatro vagas de técnicos de 

enfermagem. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima Senhora Pre

feita Municipal, Ana Izabel Malacame de Oliveira, expõe que as vagas têm o condão de aten

der à necessidade emergencial de saúde pública decorrente da pandemia causada pelo novo 

coronavírus. Portanto, são de caráter temporário e excepcional, conforme preceitua o artigo 

37, inciso IX, da Constituição Federativa do Brasil. 

Esclarece ainda, que o número de pacientes infectados pelo vírus é crescente em nosso 

Município de modo que os profissionais já contratados e atuantes não comportam a demanda 

atual. endo assim, restou de extrema necessidade a implantação de um Centro de Atendi

mento para Enfrentamento da COVID-19, onde serão atendidos com exclusividade os pacien

tes com suspeita ou confirmação de estarem infectados pelo novo coronavírus. 

Além de garantir atenção especial a esses pacientes, a medida também visa proteger os 

munícipes que procuram atendimentos nas demais unidades de saúde, uma vez que não terão 

contato com os suspeitos de infecção. 

Explana que a criação dos Centros de Atendimento é legalmente permitida e segue os di

tames da Portaria nº 1.445, de 29 de maio de 2020, bem como que apesar da Lei Complemen

tar nº 1 73/2020 ser clara ao estabelecer no artigo 8º a impossibilidade de contratação de pes-
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soai, e vedar a criação de cargo, emprego ou função até 31 de dezembro de 2021, há uma cla

ra exceção descrita no inciso IV do citado dispositivo legal quanto às contratações temperá-

nas. 

Ademais, informa que as contratações se darão por meio de processo seletivo simplificado 

e sua vigência poderá se estender somente até 31 de dezembro de 2021, e que o recurso para 

pagar as despesas provenientes das contratações será proveniente do crédito adicional especial, 

já aprovado por esta Câmara. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso J 

e ~ 1° do Regimento Interno: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes. em razão da matéria de sua competência, 
e às demais Comissões. no que lhes for aplicável: 

1- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibe-
ração do Plenário; 

Art. 41 . Compete à Comissão de Justiça e Redação: 

1- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico. regimental e 
de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas 
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação; 

§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os 
proces os que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem 
outro destino por este Regimento. 

Considerando que o Projeto de Lei trata da criação de vagas, importante transcrevermos 

o art. 19, inciso 1, aHnea "q', 1 da Lei Orgânica Vejamos: 
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Art. 19 Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, 
as seguintes atribuições: 

1 - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre: 

[ ... ] 

q) Administração pública municipal, notadamente sobre: 

1 - Cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta 
ou fundacional: 

[ ... ] 

A criação das vagas encontra-se devidamente justificada pela Gestora Municipal, con

forme descrito acima, e objetiva atender as necessidades específicas de pessoal para o enfren

tamcnto da pandemia. 

Outrossim, o art. 1O1 da supracitada Legislação, dispõe da seguinte forma: 

Art. 1O1 A concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração, a cria
ção de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem co
mo a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entida
des da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituldas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal. só poderão ser feitas: 

l - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pe soai e aos acréscimos dela decorrentes; 

No que tange a existência de dotação orçamentária para atender às despesas, a Prefeita 

Municipal, declara na mensagem correlata ao Projeto, que o recurso é proveniente do crédito 

adicional especial aprovado pela Lei Municipal nº 989, de 02 de fevereiro de 2021. 

Vale ressaltar ainda, que acompanha o Projeto de Lei uma estimativa de impacto orça

mcntário- Linanceiro lavrada pela Secretária Municipal de Fazenda, a r.11 Gabriela Dalrnonte de 

Almeida Neves. 
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Desse modo, o projeto não necessita de maiores comentários, e sob o ponto de vista de sua 

legalidade, não apresenta vícios de iniciativa ou de ordem técnica, não havendo nenhuma afron

ta a qualquer dispositivo legal ou constitucional. 

Pois bem. Como relator da Comissão de Justiça e Redação, opina-se pela constituciona

lidade. legalidade, juridicidade e boa Lécnica legislativa do Projeto de Lei nº 08 de 06 de abril de 

2021 . 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que compete à análise da Comissão de Justiça e Redação, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei em pauta, vi to que o mesmo obedece aos aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitando aos nobres Edis que acompanhem 

nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 08 de abril de 2021. 

-f· .Jf e; ,, Ç ~v.11/• 
ISRAEL STAUFFER SCHERRER 

Presidente 

DANILO HENRIQUE BALLARINI 

Relator 

LEONEL MENEGUITE 

Membro 
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COMISSÃO PERMANETE FINANÇA E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei n" 08 de 06 de abril de 2021, que "Cria ao 
âmbito da ecrctaria Municipal de Saúde 02 (duas) vagas de crveote, 02 (dua ) vagas de 
atendente, 02 (duas) vagas de enfermeiro e 04 (quatro) vagas de técnico de enfermagem, 
de caráter temporário e excepcional, aos termos do artigo 37, inciso IX, da CRFB/88, para 
enfrentamento da pandemia causada pelo novo coronavirus e dá outras providências", de 
autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei. de autoria do Poder Executivo. a criação de duas vagas de 

servente, duas vagas de atendente. duas vagas de enfermeiro e quatro vagas de técnicos de 

enfermagem. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima cnhora Pre

feita Municipal, Ana Jzabel Malacamc de Oliveira, expõe que as vagas têm o condão de aten

der à necessidade emergencial de saúde pública decorrente da pandemia causada pelo novo 

corona' írus. Portanto, são de caráler temporário e excepcional. conforme preceitua o artigo 

37. inciso lX. da Constituição Federati va do Brasil. 

Esclarece ainda, que o número de pacientes infectados pelo vírus é crescente em nosso 

Município de modo que os profissionais já contratados e atuantes não comportam a demanda 

atual. cndo assim. restou de extrema necessidade a implantação de um Centro de Atendi

mento para Enfrentamento da COVID-19, onde serão atendidos com exclush idade os pacien

tes com suspeita ou confirmação de estarem infectados pelo novo coronm írus. 

Além de garantir atenção especial a esses pacientes. a medida também visa proteger os 

munícipes que procuram atendimentos nas demais unidades de saúde, uma vez que não terão 

contato com os suspeitos de infecção. 
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Explana que a criação dos Centros de Atendimento é legalmente permitida e segue os di

tames da Portaria nº 1.445. de 29 de maio de 2020, bem como que apesar da Lei Complemen

tar nº 173/2020 ser clara ao estabelecer no artigo 8° a impossibilidade de contratação de pes

soal, e vedar a criação de cargo. emprego ou função até 31 de dezembro de 2021. há uma c.:la

ra exceção descrita no inciso IV do citado dispositivo legal quanto às contratações temporã-

nas. 

Ademais. informa que as contratações se darão por meio de processo seleti\O simplilicado 

e sua vigência poderá se estender somente até 31 de dezembro de 2021, e que o recurso para 

pagar as despesas provenientes das contratações será proveniente do crédito adicional especial. 

já aprovado por esta Câmara. 

f. o relatório. 

Opino. 

Em consonância com o art. 35. inciso I e art. 42. inciso 1, do Regimento Interno. compete 

a Comissão de Finanças e Orçamentos: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes. cm razão da materia de sua competência. e as 
demais Comissões. no que lhes for aplicável: 

1- Discutir e votar as proposições 4ue lhes forem distribuídas e SUJeiLas à delibera-
ção do Plenário: 

Art. 42. Compele à Comissão de Finanças e OrçamenLo: 

1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assunLos de caráter financeiro em tra-
mitação nu Câmara: 

Considerando que o Projeto de Lei trata da criação de vagas, importante transcrevermos o 

an. 19, inciso fX. alínea .. q ... 1. e art. 101, inciso 1, ambos da Lei Orgânica Vejamos: 

An. 19 Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao eu 
peculiar interesse e ao bem-estar de suo população. cabendo-lhe, dentre outra.e;, ª" ~e-

~intes a~i$ /}? !fi{ 
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1 - legislar sobre assumo de interesse local, especialmente S<)brc: 

[ ... ] 

q) Aclministrução pública municipal. notadamente sobre: 

fOLHA:J : 

N11 23 -

1 - Cargos, empregos e funções publicas da administração publica direta, indireta 
ou fundacional; 

[ ... ] 

An. 1O1 A concessão de qualquer vantagem. ou aumento de remuneração. a criação de 
cargos. empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras. bem corno a adrn1s
são ou contratação de pessoal. a qualquer título, pelos órgãos e entidade~ da adminis
tração direta ou indireta. inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Publico 
Municipal, só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suliciente para atender às projeções de des
pesa de pc soai e aos acréscimos dela decorrentes; 

[ ... ] 

Pois bem. A criação das vagas encontra-se devidamente justificada pela Gestora Munici

pal, conforme descrito acima, e objetiva atender as necessidades específicas de pessoal para o 

enfrentamcnto <la pandemia. 

No que tange a existência de dotação orçamentária para atender às despesas. a Prefeita 

Municipal declara na mensagem corre lata ao Projeto, que o recurso é proveniente do crédito 

adicional especial aprovado pela Lei Municipal nº 989, de 02 de fevereiro de 2021. 

Vale ressaltar ainda, que foi apresentada estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

la' rada pela 'ccrctária Municipal de Fazenda a r." Gabriela Dai monte de Almeida Neves, em 

atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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en<lo assim. como relator da Comissão de Finanças e Orçamento. opina-se pela aprova

ção do Projeto de Lei nº 08 de 06 de abril de 2021. 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que compete à análise da Comissão de Finanças e Orçamento. con

cJu1mos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta. pelas razões e f'w1<lamentos citados acima. 

Sala das Comissões, 

Em 13 de abril de 2021. 

AMILTON~ É TREVIZANI 
Presidente 

o i t~ :µ :t L e::: ~1 
CSRAEL STAU~ CHERRER É~O LUIZ TAMANINI 

Relator Membro 
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COMJSSÃO PERMANETE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

FOLHAS 

N° J5 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 08 de 06 de abril de 2021, que "Cria no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 02 (duas) vagas de servente, 02 (duas) vagas de 
atendente. 02 (duas) vagas de enfermeiro e 04 (quatro) vagas de técnico de enfermagem, 
de caráter temporário e excepcional, nos termos do artigo 37, inciso IX, da CRFB/88, para 
enfrentamento da pandeaTiia causada pelo novo coronavírus e dá outras providências", de 
autoria do Poder Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei. de autoria do Poder Executivo, a criação de duas vagas de 
servcntl.!. duas vagas de atendente, duas vagas de enfermeiro e quatro vagas de técnicos de 

enfermagem. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, a Excelentíssima Senhora Pre

feita Municipal. Ana Jaibel Malacame de Oliveira, expõe que as vagas têm o condão de aten

der à necessidade emergcncial de saúde pública decorrente da pandemia causada pelo novo 

coronav irus. Portanto, são de caráter temporário e excepcional, conforme preceitua o artigo 

37, inciso IX. da Constituição Federativa do Brasil. 

Esc larece ainda, que o número de pacientes infectados pelo vírus é crescente em nosso 

Município de modo que os proussionais já contratados e atuantes não comportam a demanda 

atual. , endo assim, restou de extrema necessidade a implantação de um Centro de Atendi

mento para Enlrcntamento da COVID-19, onde serão atendidos com exclusividade os pacien

tes com suspeita ou confirmação de estarem infectados pelo novo coronavírus. 

Além de garantir atenção especial a esses pacientes, a medida também visa proteger os 

munícipes que procuram atendimentos nas demais unidades de saúde, urna vez que não terão 

contato com os suspeitos de infecção. 

Explana que a criação dos Centros de Atendimento é legalmente permitida e segue os di

tames da Portaria nº 1.445, de 29 de maio de 2020. bem como que apesar da Lei Complemen

tar nº 173/2020 ser clara ao estabelecer no artigo 8º a impossibilidade de contratação de pes

soal. e vedar a criação de cargo, emprego ou função até 31 de dezembro de 2021, há uma cla

ra exceção descrita no inciso IV do citado dispositivo legal quanto às contratações temporá

rias. 
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Ademais. informa que as contratações se darão por meio de processo seletivo simplificado 

e sua vigência poderá se estender somente até 31 de dezembro de 2021, e que o recurso para 

pagar as despesas provenientes das contratações será proveniente do crédito adicional especial, 
já aprovado por esta Câmara. 

É o relatório . 

Opino. 

Em consonância com o art. 35, inciso J e art. 43, inciso f, alínea "d", do Regimento Jnter

no, compete a Comissão de Finanças e Orçamentos: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes. em razão da matéria de sua competência. 
e às demais Comissões. no que lhes for aplicável : 

1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribufdru. e sujeita!> à dei ibera
ção do Plenário; 

Art. 43. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Ass istência: 

1 - e)\.aminar e emitir parecer sobre: 

d) assuntos ligados à área de saúde: 

Considerando que o Projeto de Lei trata da criação de vagas. importante transcrevem10s o 

art. 19, inciso J, alínea "q", l, e art. 101, ambos da Lei Orgânica Vejamos: 

Art. 19 Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população. cabendo-lhe. dentre outras. 
as seguintes atribuições: 

1 - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre: 

r ... 1 

q) Administração pública municipal , notadamente sobre: 

1 - Cargos. empregos e funções públicas da administração pública direta. indireta 

ou fundacional: 

L .•. 1 
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FOLHAS 

Nº .29+ 

Art. 1O1 A concessão de quaJquer vantagem, ou aumento de remuneração, a cria
ção de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras. bem co
mo a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entida
des da administração direta ou indireta. inclusive fundações instituídas e mantida!> 
pelo Poder Público Municipal. só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoaJ e aos acréscimo~ dela decorrentes; 

Poi bem. A criação dag vagas ettcotilta-se devidamente justificada pela Gestora Mwiid
pal, conforme descrito acima. 

No que tange a existência de dotação orçan1cntária para atender às despesas. a Prefeita 

Municipal, declara na mensagem correlata ao Projeto, que o recurso é proveniente do crédito 

adicional especial aprovado pela Lei Municipal nº 989, de 02 de fe\ ereiro de 2021. 

Vale ressaltar ainda, que acompanha o Projeto de Lei uma estimatha de impacto orça
mentário-financeiro lavrada pela Secretária Municipal de Fazenda, a Sr.º Gabriela Dalmonte de 
Almeida Neves. 

Pois bem. Como relator. opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 08 de 06 de abril 

de 2021, tendo em vista que o Projeto objetiva atender as necessidades especificas de pessoal 

para o enfrentamcnto da pandemia. 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que compete à análise da Comissão de Educação, Saúde e Assistên

cia. concluímos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, solicitando aos nobres Edis que 

acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões. 

Em 08 de abril de 2021. 

iJ.y- J 1 .Jv""r I 
LEONEL MENEGUITE 

Presidente 

DANILO HEN~ BALLARINI 
'Jl_J\::. ~~ 
~~ÍLDOSALVADOR 

Relator Membro 
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